A Senhora Prefeita Municipal,

Para ver a possibilidade de atender.

__________________________

Presidente

INDICAÇÃO Nº007/13
  Salvador do Sul, 14 de março de 2013.



Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:
                   Que o Executivo Municipal através do Setor competente da Municipalidade estude a possibilidade de ampliar a licença maternidade de quatro para seis meses, às funcionárias da Prefeitura Municipal.

                  JUSTIFICATIVA: Que é de fundamental importância esta ampliação, para que de fato a mãe possa se recuperar adequadamente e prestar todos os cuidados necessários à criança. Considerando, que a Lei que amplia a licença maternidade de quatro para seis meses foi publicada em maio de 2008 no Diário Oficial e sancionado no dia 09 de setembro do mesmo ano pelo então Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, sendo que a prefeitura pode estender o direito à licença por mais dois meses para suas funcionárias.

JOAQUIM INÁCIO LUNCKES

Vereador do PT
